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APOSTILAMENTO
.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 036/2026.
PROCESSO: 0016781-44.2026.8.14.0900.
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado 
por seu Secretário de Administração, o Senhor MAURÍCIO CRISPINO GO-
MES, brasileiro, domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, matrícula 
funcional n° PA70149, designado pela PORTARIA Nº 717/2025-GP, de 3 de 
fevereiro de 2025, publicada no Diário de Justiça do dia 04 de fevereiro de 
2025, por força da delegação de competência conferida pela PORTARIA Nº 
823/2023-GP, de 24 de fevereiro de 2023, com fundamento legal no art. 
25, §8º, inciso I, e no art. 136, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, bem como no artigo 54 da Instrução Normativa nº 01/2023 – 
TJPA, vem apostilar o Contrato nº 036/2025, celebrado com a empresa 
C2A SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 08.672.139/0001-93, para reajustar o valor contratual, no 
percentual de 5,127980%, referente ao INPC acumulado do período de 
08/2024 a 07/2025 (doze meses), perfazendo o novo valor global de R$ 
13.685.896,85 (treze milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil, oitocentos 
e noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos), o que representa um 
acréscimo de R$ 667.576,85 (seiscentos e sessenta e sete mil, quinhentos 
e setenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) ao valor global do con-
trato. // O atendimento da despesa ocorrerá através da seguinte funcional 
programática: 02.126.1417.8180 / 8181 / 8182 - Atualização, Expansão e 
Manutenção da Infraestrutura de Tecnologia do Poder Judiciário – 1º grau; 
2º grau; Apoio / Natureza de despesa: 339040 / Fonte: 01.759.0000-18 
/ 02.759.0000-18 / 01.500.0000-01 / 02.500.0000-01. // Belém/PA, 28 
de abril de 2026. // RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Maurício Crispino 
Gomes – Secretário de Administração do TJPA // 
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento e Finanças do TJPA.
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO – TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 
104/2025. PROCESSO: 0009472-69.2026.8.14.0900. 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, inscrito no 
CNPJ nº 04.567.897/0001-90. CONTRATADA: NORTE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.991.257/0001-67. OB-
JETO DO CONTRATO: Contratação de serviços contínuos de condução de 
veículos automotores e motocicletas com o fornecimento de uniformes e 
o emprego de equipamentos necessários à execução dos serviços, sob re-
gime de dedicação exclusiva de mão de obra, com vistas a atender às 
necessidades operacionais e assegurar a continuidade das atividades ins-
titucionais do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, abrangendo unidades 
localizadas na capital, região metropolitana e interior do Estado. OBJE-
TO DA RERRATIFICAÇÃO: O presente termo tem por finalidade corrigir 
erro material constante no Termo de Referência que integra o Contrato 
nº 104/2025, no que concerne à classificação dos postos de motoristas, 
originalmente enquadrados na faixa de 12 a 15 toneladas, os quais passam 
a ser reclassificados para a faixa de 15 a 20 toneladas. Em decorrência da 
correção ora promovida, serão promovidas as seguintes retificações: a) 
da Tabela 1 – Itens Principais (custo fixo), constante do item 2 (Indica-
ção das Quantidades) do Termo de Referência; b) da tabela prevista no 
item 8.2 do Termo de Referência. NOVO VALOR MENSAL: R$ 414.877,25 
(Quatrocentos e catorze mil, oitocentos e setenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos). // DATA DA ASSINATURA: 28/04/2026. FORO: Belém/PA. 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Maurício Crispino Gomes – Secretário 
de Administração do TJPA.
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TRIBUNAIS DE CONTAS
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TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 45.938, DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições estabelecidas pela PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso III (incluído pelo art. 3º, 
da Lei nº 8.938/2019, e anexo VIII), Lei nº 8.037, de 05-09-2014;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação e 
Desempenho, contido no Expediente nº 008613/2025.
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Progressão Funcional por Elevação de Nível 
Profissional, conforme tabela abaixo, elaborada pela Secretaria de Gestão 
de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL
PROGRESSÃO POR 

ELEVAÇÃO DE NÍVEL 
PROFISSIONAL A contar de:

Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-
mento Cl Nv  

0101195 BRUNO BONA 
MANESCHY

Auxiliar Técnico de 
Controle Externo – 

Informática –
TCE-CA-402 

C 02

Auxiliar Técnico de 
Controle Externo – 

Informática –
TCE-CA-402 

D 01 03-04-2026

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1319363
PORTARIA Nº 45.939, DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições estabelecidas pela PORTARIA Nº 43.320/2025, 
e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 08, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação e 
Desempenho, contido no Expediente nº 006346/2026,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Merecimento, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome
ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HORI-

ZONTAL POR MERECIMENTO
A contar de:

Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadramento Cl Nv

0101774
BRUNA LOPES 

BRAZÃO E 
SILVA

Auditor de Controle Ex-
terno – Administrativo/ 

Arquitetura –
TCE-CT-607 

A 02

Auditor de Controle Ex-
terno – Administrativo/ 

Arquitetura –
TCE-CT-607 

A 03 11-04-2026

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1319361

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 45.896, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A Secretária de Administração do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, delegadas pela PORTARIA Nº 43.322, de 03 de 
fevereiro de 2025.
CONSIDERANDO o memorando nº 033/2026 da ECAV, protocolizado sob o 
expediente nº 005558/2026,
R E S O L V E:
CONCEDER Suprimento de Fundos à servidora ELANE VIEIRA SABBÁ CI-
RINO, matrícula nº 0100413, Assessor de Conselheiro, para ocorrer ao 
pagamento das despesas abaixo citadas:
Exercício financeiro: 2026.
Valor do Suprimento: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Naturezas das despesas:
Material de Consumo (339030) – R$ 3.000,00 (três mil reais)
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (339036) – R$.3.000,00 (três 
mil reais)
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (339039) – R$.4.000,00 (qua-
tro mil reais)
Programa de Trabalho: 01.122.1529.6267- Operacionalização das Ações 
Administrativas.
Período de aplicação: 60 (sessenta) dias, a contar do segundo dia útil sub-
sequente à data de emissão da ordem bancária (Art.18 – Parágrafo único 
- Resolução n° 19.669)
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao término do período de aplicação (Art. 22 
- Resolução n° 19.669)
Órgão: 02.101
Fonte: Tesouro
Dê-se ciência.
Secretaria de Administração do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 
27 de abril de 2026.
Maria de Lourdes Carneiro Lobato
Secretária de Administração

Protocolo: 1319127
PORTARIA Nº 45.898, DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A Secretária de Administração do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, delegadas pela PORTARIA Nº 43.322, de 03 de 
fevereiro de 2025.
CONSIDERANDO o memorando nº 26/2026 da CTR, protocolizado sob o 
expediente nº 008022/2026,
R E S O L V E:
CONCEDER Suprimento de Fundos ao servidor ROZIVALDO TELES RIBEI-
RO, matrícula nº 0200052, Coordenador de Transporte, para ocorrer ao 
pagamento das despesas abaixo citadas:
Exercício financeiro: 2026.
Valor do Suprimento: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Naturezas das despesas:
Material de Consumo (339030) – R$.6.000,00 (seis mil reais)
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (339039) – R$ 4.000,00 (quatro mil reais)


